INDICAÇÃO Nº 
1927
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados ao implemento do projeto CAMINHAR, nas escolas estaduais, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

A Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia Cerebral – CAMINHAR, no Município de Franca, é uma organização não-governamental e sem fins lucrativos, tida como de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 5.201/99, Utilidade Pública Estadual pela Lei número 11.942/05 e Utilidade Pública Federal pela portaria 2.276/02 é voltada para a divulgação, conscientização e assistência às famílias e aos portadores de paralisia cerebral de Franca, buscando a inclusão efetiva do mesmo junto à sua família, à escola e à sociedade, oferecendo serviços nas áreas da: fonoaudiologia, pedagogia, psicopedagogia, fisioterapia, musicoterapia, terapia ocupacional, assistência social e psicoterapia para portadores de paralisia cerebral e seus familiares (que freqüentam o grupo de pais), oferecendo, ainda, projeto de “Inclusão no Mercado de Trabalho” e “Inclusão Escolar”. 

Os objetivos do Método CAMINHAR são de capacitar, a partir de práticas pedagógicas mais significativas, formas criativas de atuação do professor para perceber no aluno suas potencialidades, respeitando o seu ritmo e seu interesse, efetivando a inclusão de todos.

Conforme assevera a Ilustre Presidente da Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia Cerebral, Sra. Elizabete das Graças de Melo Salloum, a entidade necessita da liberação de recursos financeiros para implantar o projeto CAMINHAR na rede de escolas estaduais no Município de Franca, tendo em vista os resultados positivos obtidos nas escolas municipais, as quais o método já foi implantado. 

Diante do grande alcance social para a população de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros, da ordem de R$ 55.200,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Duzentos) reais, destinados ao implemento do projeto nas escolas estaduais de Franca.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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